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CONTI{ATO QUE ENTRE SI CELEBI{AM O MUNICÍPIO ])E JAGUARIUNA E A
E[W['RESA S. ]. S]STEMAS INTEG]iA])OS ])E INFORMÁTICA E CURSOS LIVRES LTDA..
Polia PltESTAÇAO DE SERVIÇOS l)E LICENÇA l)E USO l)E SOFTWAliES l)IVERSOS

Procedimento Licitatório n' 383/2021

I'regão Elctrânico n' 101/2021
Contrato n' 121/2021

O MUNICÍPIO 1)11; JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfrcdo 13ucno, n' 1235, Centro, CEP: 1 3.91 0-027, no município dc Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF
n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete, Senhora
Mana Emílía I'façanha dc Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula dc Identidade RG
n' 22.552.439-9 SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c domiciliada na
Rua Custódia, n' 127, CEP: 13.9]2-464, Jardim Zcni, neste município dc Jaguariúna, Estado dc São
Paulo, doravante denominado simplesmente .CONTliATANTE, c dc outro lado a Empresa S. l.
SISTEMAS INTEGltAI)OS l)E INFORMÁTICA E CURSOS LIVRES LTI)A., pessoa jurídica
dc direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 58.381 .088/0001-1 9, com sede na Praça Santa Cruz,
n' 24, Santa Cruz, CEP 13.919-068, no Município dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, representada
neste ato pelo Senhor José Augusto dc Godoy, brasileiro, Casado, cmprcsárío, portador da Cédula dc
Identidade RG n' 9.180.945-9 SSP/SP c inscrito no CPF/l\4F sob n' 024.646.458-50, residente e
domici[iado na Praça Santa Cruz, n' 24, Santa Cruz, CEP 13.9]9-068, no Município dc Jaguariúna,
Estado dc São Paulo, doravante denominada CONTliATAI)A, têm entre si justo c contratado o quc
segue

1.0.0B.FETO

1.1. - Prestação dc serviços dc líccnça dc uso dc sofiwares diversos, conforme descrito abaixo c demais
informações constantes no Termo dc Referência constante do ANEXO 1, parte integrante do edital.
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2.0. DOCUMENTOS INTEGliANTES:
2. 1 . - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dc serviços do objeto, bem
como para definir procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram cstc
Contrato, como sc nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) I'rcgão Eletrõnico n' IO1/2021;
b-) I'roccdimento Licitatório n' 383/202 1 ;
c-) ]'roposta da CONT]tATA])A.

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientes para, cm complemento a
este Contrato, dcHinir a sua extensão e, dcsta forma, reger a execução do objcto contratado.

3.0 -- PRAZO E FORMA ])E ICXECUCÃO:

3. 1 . A prestação do serviço sc dará por 1 2 (doze) mcscs, contados da assinatura deste contrato, podendo
ser renovado, caso seja dc interesse da CONTliATANTE, totalizando um prazo máximo dc 48
(quarenta e oito) meses, conforme artigo 57, IV, da Lei 8.666/93.

3.2. A CONTRATANTE designará fiscal(is) para acompanhamento da execução do contrato

3.3 Após a assinatura deste
acompanhamento do fiscal.

contrato, a CONTliATAI)A poderá iniciar as instalações, sob a

3.4. Os serviços deverão scr executados com estrita observância das especificações técnicas c descrito
constantes no Termo dc lte6erência -- ANEXO 1, partc integrante do Edital.

4.0.DOSVALORES

4.1 0 valor mensal para a execução do objcto constante cm cláusula 1.1 é dc R$ 1 9.166,66 (dczenove
mil, centos c sessenta c seis reais e sessenta c seis centavos), totalizando o valor global de R$
229.999,92(duzentos c vinte c nove mil, novecentos c noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
para 1 2 (doze) meses, apresentados como lance final pela CONTliATAI)A c devidamente aprovados
pclaCONTltATANTE.

4.2. O(s) valor(cs) retro referido(s) é(são) final(is) c irreajustávcl(is), não sc admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído(s) no mesmo todas as despesas c custos, dirctos c indiretos, como também
os lucros da CONTRATADA.

4.2.1. Caso o contrato venha a scr prorrogado, será aplicado como índice dc reajuste o IGPM ou o
rPCA-E, o quc for menor.

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato comerão por conta da seguinte dotação
orçamcntária N' 02 03 01 04.123.001 1.2058 3.3.90.40.00 -- Ficha 65 Recurso Próprio

5.0. CON])JÇOES E FOjiMA ])E PAGAMENTO
5.1. Mensalmente, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), com o valor total dc
todos os sistemas, encaminhando-a para o cndcreço cletrânico Sy12çltlç(ãjêgyê!.jyDg:sD:gov.br e/ou

, a qual será conferida c vistada pelo fiscalHncaminhada ao
Secretária de Administração c Finanças, para conhecimento, atesto e rubrica.

).

4

5.2. - 1)cverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-e's)
Eletrânico, bem como o número do Contrato c procedimento licitatório.

+ número,Jlo Pregão
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5.3 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.4. - O pagamento será e6etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica (NF-e).

5.5. -- Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas(NF-e's),
número da Agência e o número da conta bancária na qual será ektivado o pagamento.

5.5.1 - A conta bancária onde será cfctivado o pagamento deverá estar no mesmo CNI'J da
CONTliATAI)A.

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTliATADA, incidirá correção monetária com
basc no IPCA-E, bem comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lel 9.494/97, incidentes "pró-
rata temporis" sobre o atraso.

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATAM)A apresentará os comprovantes dc recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos na execução do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será cfetuado.

6.0.DASPENALIDADES
6.1. - Por dcscumprimento dc cláusulas cditalícias ou pela incxccução total ou parcial do Contrato, a
CONTliATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, dc acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei Federal n' 8.666/93
c art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6.1 .1. - advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTliATADA concorrido diretamcnte;

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1. - Moratória dc 1%(um por cento) do valor mensal, por dia de atraso injustinlcado na execução
do olãeto, até o limite dc lO (dez) dias, hipótese cm quc será considerada totalmente inadimplida a
obrigação, autorizando-sc a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte,
cm conjunto com esta, bcm como a contratação do objcto com terceiros às expensas da
CONTRATADA;

6.1.2.2. - Remuncratória dc até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, cm caso dc íncxccução
total do serviço ou dc dcscumprimcnto dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese cm quc será cfetivada
a rescisão unilateral do contrato.

6.2. - Impedimento dc participação cm licitação c dc contratar com o Município dc Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas ,administrativa ou

judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. #,/''

6.4. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão sllçP=.bticad&s juntamente com
as multas previstas no subitem 6.1 .2. r
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6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2. tem caráter dc piso compensatório c não impede que
o Município pleítcie indcnização suplementar.

6.6. - O dcscumprimcnto parcial ou total, por uma das partcs, das obrigações quc lhes correspondam,
não será considerado inadimplemcnto contratual se tiver ocorrido por motivo dc caso fortuito ou dc
força maior, devidamente justificados c comprovados. O caso Fortuito, ou dc força maior, verifica-sc
no fato nccessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil.

7.0. 1iESCISÃO

7.1. - A incxccução total ou parcial deste Contrato, além dc ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente entmciadas, cnsejará também a sua rescisão, desde quc ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lcí n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contrato poderá sc dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Leí n'
8.666/93.

7.3. - Sc a rescisão da avença sc der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78, da
Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento dc multa equivalente a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

8.0 D]S]'OSIÇOES GEniAIS
8.1 . - A CONTliATADA será a única responsável para com os seus empregados c auxiliares, no quc
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, prcvidêncía social, seguro dc acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos cm Lci, cm especial no quc diz rcspcito às normas do trabalho,
previstas na Lcgis]ação Fcdcra] (Portaria n' 3214, dc 08-07-] 978, do Ministério do Trabalho), sendo
quc o scu dcscumprimcnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da CONTliATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcís.

8.2. - A CONTRATAM)A assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CONTliATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTliATANTE dc toda c qualquer reclamação quc possa surgir cm
dccorrência dos mesmos.

8.3. - A CONTltATAI)A obriga-sc a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação.

8.4. - Aplicam-sc a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, quc regulamenta as licitações c
contratações promovidas pcla Administração Pública.

9.0.DAANTICOliRIJPCÃO
9. 1 . - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes podcrá oferecer, dar ou sc comprometer a
dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou sc comprometer a aceitar dc qucm quer quc sda, tanto por
conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
Hinancciras ou benefícios dc qualquer espécie, sda dc forma dircta ou indircta quançiíããMeto deste
contrato, ou dc outra forma a ele não relacionada, o que dcvc scr observado, ainda, pelos gàÊtores c
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município cle JaguaritJna pelo
Decreto n' 3.655/20 1 7. ' ,/;"' \

k

IO.O.TOLEliANCIA
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10.1. - Sc qualquer das partes contratantes, cm bcncfTcio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobscrvância no todo ou cm parte, dc qualquer dos itens c condições deste Contrato c/ou dc seus
anexos, tal fato não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens c condições, os quais permanecerão inalterados, como sc nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.VALOlil)O CONTRATO
11.1. - Dá-sc ao presente Contrato o valor global estimado dc RS 229.999,92(duzentos e vinte c nove
mil, novecentos e noventa c nove reais e noventa c seis centavos), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGENCIA:
12.1 . Este contrato terá vigência dc 12(doze) meses, contados de sua assinatura, podendo scr renovado,
caso seja dc interesse da CONTliATANTE, totalizando uin prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
meses, nos termos do artigo 57, IV, da Lei 8.666/93.

13.0. TERMO l)E CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13.1. - Na qualidade dc CONTRATANTE c CONTRATEI)A assinarão Termo dc Ciência c
Notificação, relativo, sc for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo.

14.0. FOlhO
14.1 . - Elegem as partes contratantes o l;oro da Comarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde
serão propostas as açõcs oriundas dc direitos c obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por assim estarem justas c contratadas, as pares, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, cm 02 (duas) vias dc igual teor c forma para um só c jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguaríúna, 30 dc novembro dc 202 1 .

PREFEITUliA 1)0 MUNICÍPIO l)E JAGU.fÇü

Mana Emília I'cçanha dc Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

)\
IUNA

Zaali.Á.~ c@
S. 1. SISTEMAS INTEGliAI)oS l)E
José Aughsto dc Godoy
RG n" 9.180.945-9 SSP/SP
CPF/MF n' 024.646.458-50

7

rFoljiqATICA E cuitsos LIVliES LTDA

7
/

n

Atire fernanda /\rrlida Leite
Assistente dp Gapstão públka
Prefeitura do Mun+Éipb de JaguahúN
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TERMO l)E CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

Procedimento Licitatório n' 383/2021
['rcgão E]etrõnico n' ] 01/2021
Contrato n' 121/2021

OBJETO: I'rcstação dc serviços dc licença de uso de softwares diversos
CONTliATANTE: O WUNICiPio DE JAGUARIUNA
CONTltATAI)A: S. 1. SISTEMAS INTEGRAL)OS l)E INFORMÁTICA
LIVltESLTDA.

E CURSOS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo,
cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos c Decisões quc vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, dc 14 dc .janeiro dc 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ççl1111:êlê111ç estão cadastrados no módulo
cletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é dc exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Civil 3

2. gamo-nos por NOTIFICAR)OS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento Hlnal e consequente
publicação;

b) Se for o caso e dc nosso interesse, nos prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 30 de novembro dc 2021

:AII'rOiiíl)Ai)K MÁXIMA i)0 0iiGÃ0/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcrnardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

iiKSi'ONSÁvE!.i'ELA ] IOMOLOGACÃO 1)0 CER'
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete ,....-~

CPF: 12033g' 59S-13 ,r r 7
Assinatura: \ /-..........-- ((iX)

'AMF
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liESI'ONSÁVEIS iUE ASSINAliAM 0 AJUSTE

Pela Contratante:
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.33.9.598-13
Assinatura:

Pela Contratada:
Nome: José Augusto de Godoy
Cargo: Elnprcsário
CPF n' 024.646.458-50
E-mail comercial: .tQ$çê!!gustogodov(ãgmail.com
Assinatura: .z2ZZ Z..&.a,a ,Õ' .=:;é Z

7
Olil)EN/{bORj)B DESI'ASAS l)AtON«RATANZ{
Nome: Elisanita Aparecida de Morais
Cargo: Secretária Municipal de Administração c Finanças
CPF: 135.754.5 1 8-50
Assinatura:
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